ATO DECLARATÓRIO Nº 16, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998





O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA ADUANEIRO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o teor do art. 7º e seu parágrafo único, da Lei nº 9.432, de 20 de janeiro de 1997, declara:





1.	O trânsito aduaneiro que trata da IN/SRF nº 44, de 17 de junho de 1994, será concedido a Empresa Brasileira de Navegação, ainda que o transporte se faça embarcação estrangeira por ela afretada.





2.	Em se tratando de embarcação estrangeira, o trânsito aduaneiro somente será concedido quando a embarcação estiver autorizada à navegação de cabotagem por força de acordo internacional firmado pelo governo brasileiro.








ÁLVARO NUNES DE OLIVEIRA





